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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 25.483, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2004
DOE DE 19.11.04

Altera dispositivos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, e
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto nos Convênios ICMS 74/04, 93/04
e 99/04,

D E C R E T A :

Art. 1° Os dispositivos do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997, a
seguir enunciados, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º ..........................................................................................................

.......................................................................................................................

XVIII - as saídas internas ou interestaduais de reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos,
suínos, bufalinos e de fêmeas de gado girolando, puros de origem, puros por cruza ou de livro aberto
de vacuns, desde que possuam registro genealógico oficial e sejam destinados a estabelecimentos
agropecuários devidamente cadastrados na repartição fiscal a que estiverem jurisdicionados
(Convênio ICMS 74/04);

.......................................................................................................................

Art. 6º. ...........................................................................................................

.......................................................................................................................

XIII - ..............................................................................................................

a) inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas,
raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de
crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na
pecuária, inclusive inoculantes, vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa
(Convênio ICMS 99/04);
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......................................................................................................................

e) semente genética, semente básica, semente certificada de primeira geração - C1, semente
certificada de segunda geração - C2, destinadas à semeadura, desde que produzidas sob controle
de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as disposições da
Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de
2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da Administração Federal dos Estados e do Distrito
Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério (Convênio ICMS 99/04);

.......................................................................................................................

Art. 34. ..........................................................................................................

.......................................................................................................................

II - .................................................................................................................

a) inseticidas, fungicidas, formicidas, herbicidas, parasiticidas, germicidas, acaricidas, nematicidas,
raticidas, desfolhantes, dessecantes, espalhantes, adesivos, estimuladores e inibidores de
crescimento (reguladores), vacinas, soros e medicamentos, produzidos para uso na agricultura e na
pecuária, inclusive inoculantes, vedada a sua aplicação quando dada ao produto destinação diversa
(Convênio ICMS 99/04);

.......................................................................................................................

e) semente genética, semente básica, semente certificada de primeira geração - C1, semente
certificada de segunda geração - C2, destinadas à semeadura, desde que produzidas sob controle
de entidades certificadoras ou fiscalizadoras, bem como as importadas, atendidas as disposições da
Lei nº 10.711, de 05 de agosto de 2003, regulamentada pelo Decreto nº 5.153, de 23 de julho de
2004, e as exigências estabelecidas pelos órgãos do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento ou por outros órgãos e entidades da Administração Federal dos Estados e do Distrito
Federal, que mantiverem convênio com aquele Ministério (Convênio ICMS 99/04);

.......................................................................................................................

Art. 467. ........................................................................................................

.......................................................................................................................

II - as saídas internas ou interestaduais de reprodutores e matrizes de animais vacuns, ovinos,
suínos, bufalinos e de fêmeas de gado girolando, puros de origem, puros por cruza ou de livro aberto
de vacuns,desde que possuam registro genealógico oficial e sejam destinados a estabelecimentos
agropecuários devidamente cadastrados na repartição fiscal a que estiverem jurisdicionados
(Convênio ICMS 74/04);”.

Art. 2º Ficam acrescentados ao RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,
os seguintes dispositivos:

“Art. 6º ..........................................................................................................
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.....................................................................................................................

§ 30. O beneficio fiscal concedido às sementes referidas na alínea “e” do inciso XIII estende-se à
saída interna do campo de produção, desde que (Convênio ICMS 99/04):

I – o campo de produção seja registrado na Secretaria de Agricultura dos Estados ou do Distrito
Federal, ou órgão equivalente;

II - o destinatário seja Usina de Beneficiamento de Sementes, registrada na Secretaria de Agricultura
ou órgão equivalente dos Estados e do Distrito Federal e no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

III - a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada pela Secretaria de Agricultura ou
órgão equivalente dos Estados e do Distrito Federal;

IV – a semente satisfaça o padrão estabelecido nos Estados ou no Distrito Federal pelo órgão
competente;

V – a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura.

§ 31. As sementes discriminadas na alínea ”e” do inciso XIII do art. 6º poderão ser comercializadas
com a denominação “fiscalizadas” pelo período de dois anos, contado de 06 de agosto de 2003.

§ 32. A estimativa a que se refere o § 1º, inciso III, deverá ser mantida à disposição do Fisco pela
respectiva Secretaria de Agricultura, ou órgão equivalente, pelo prazo de cinco anos (Convênio
ICMS 99/04).

.......................................................................................................................

Art. 34. ..........................................................................................................

.......................................................................................................................

§ 10. O beneficio fiscal concedido às sementes referidas na alínea “e” do inciso II estende-se à
saída interna do campo de produção, desde que (Convênio ICMS 99/04):

I – o campo de produção seja registrado na Secretaria de Agricultura dos Estados ou do Distrito
Federal, ou órgão equivalente;

II - o destinatário seja Usina de Beneficiamento de Sementes, registrada na Secretaria de Agricultura
ou órgão equivalente dos Estados e do Distrito Federal e no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

III - a produção de cada campo não exceda à quantidade estimada pela Secretaria de Agricultura ou
órgão equivalente dos Estados e do Distrito Federal;

IV – a semente satisfaça o padrão estabelecido nos Estados ou no Distrito Federal pelo órgão
competente;

V – a semente não tenha outro destino que não seja a semeadura.

§ 11. As sementes discriminadas na alínea “e” do inciso II do art. 34 poderão ser comercializadas
com a denominação “fiscalizadas” pelo período de dois anos, contado de 06 de agosto de 2003.
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§ 12. A estimativa a que se refere o § 1º, inciso III, deverá ser mantida à disposição do Fisco pela
respectiva Secretaria de Agricultura, ou órgão equivalente, pelo prazo de cinco anos (Convênio
ICMS 99/04).

Art. 3º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2004 as disposições de que trata o inciso V do art.
35 do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997 (Convênio ICMS 93/04).

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 18 de novembro de 2004;
116º da Proclamação da República.

 

 

CÁSSIO CUNHA LIMA
Governador

MILTON GOMES SOARES
Secretário da Receita Estadual
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